
Estado do Rio Grande do Sul 

   Câmara Municipal de Vereadores de Poço das Antas 
 

RESOLUÇÃO nº 001 de 22 de agosto de 1994 

 

 

AUTORIZA OS VEREADORES, ROMEU KAIBER, ELÓI 

GAELZER, VICENTE ALOISIO KRINDGES, ALOISIO 

GRIEBELER E IRINEU RUCKS, A PARTICIPAREM DO IV 

CONGRESSO ADMINISTRATIVO E II FÓRUM 

BRASILEIRO DOS MUNICÍPIOS, A SE REALIZAR EM 

FOZ DO IGUAÇU, DE 31 DE AGOSTO A 03 DE 

SETEMBRO/94, E A PERCEBEREM DIÁRIAS E 

TRANPOSRTE. 

 

VICENTE ALOÍSIO KRINDGES, Presidente da Câmara Municipal de 

Vereadores do Município de Poço das Antas, Estado do Rio Grande do Sul, usando das 

atribuições que lhe são conferidas na Lei Orgânica do Município e de conformidade com a 

ata N° 013/94, referente a Sessão Ordinária do dia 19/08/94, FAZ SABER: 

 

 

Art. 1°- Fica autorizada a participação dos vereadores, Romeu Kaiber, Elói 

Gaelzer, Vicente Aloísio Krindges, Aloísio Griebeler e Irineu Rucks no IV CONGRESSO 

INTERNACIONAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO e II FÓRUM BRASILEIRO DOS 

MUNICÍPIOS, a se realizar em Foz do Iguaçu, dia 31 de agosto a 03 de setembro de 1994. 

 

Art. 2° - Os vereadores acima citados terão direito a perceberem (04) quatro 

diárias sem pernoite e transporte para participarem do IV CONGRESSO 

INTERNACIONAL DE DIREITO ADMINISTRATIVO e II FÓRUM BRASILEIRO DOS 

MUNICÍPIOS. 

 

  CÂMARA MUNICIPAL DE VEREADORES – POÇO DAS ANTAS, 22 

DE AGOSTO DE 1994. 

 

Vicente Aloísio Krindges 

                                        Presidente da Câmara de Vereadores 

 

 

 


